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RESOLUÇÃO 30/95No

8.378/95-52

Gra-

aprovação unanime, do Píenirio

RESOLVE:

fio rir ia da

Curso de Gradua-

disposições em cont r ir i o.Revogam-se asAr t . 3o

1995SALA DAS SESSÕES, DEAGOSTODE21

UNIVER- 
atribuições

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino de 
duação e Extensão;

Art. 2 o - Amplia a carga fio rir ia do 
ção de Psicoíogia de 4035 para 4050 fioras.

Ar t . lo - Alterar 
01340 - Etica Profissional 
semestrais, TEL 4-0-0,

a carga fiordria da Disciplina PSI 
em Psicoíogia de 45 para 60 fioras 

4 créditos.

ARTEL1RIO BOLSlANELLO
NA PRESIDÊNCIA

CONSIDERANDO o que consta do Processo no 
Lei la Aparecida. Domingues Macfiado;

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÁO DA 
SIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
legais e estatutirias;

CONSIDERANDO, ainda, a 
da Sessão Ordiniria do dia 21 de agosto de 1995,


